
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 814/2019 
  

 
“Manifesta aplauso para os Policiais 
Militares da segunda companhia 
Meche e Barbosa que salvaram a 
vida de uma bebê de nove meses 
que estava engasgada no Parque 
Planalto, em Santa Bárbara d'Oeste.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

 

 CONSIDERANDO que, O fato ocorreu no dia 16 outubro por volta das 

15h30, na Rua Aldemar Semmler, 169. Os soldados Barbosa e Meche estavam 

em patrulhamento pela Avenida da Amizade, quando receberam via rádio, a 

informação de que havia uma bebê engasgada, com as vias aéreas obstruídas  

e na  frente da casa a avó gritava desesperada por socorro.  

 

 CONSIDERANDO que, A criança estava totalmente desacordada, roxa 

no colo da mãe. O soldado Barbosa com auxilio do Soldado Meche retirou a 

recém-nascida e começou a realizar a manobra de Heimlich, obtendo êxito em 

desobstruir as vias de respiração da criança, que voltou a chorar e respirar 

normalmente.  

 

CONSIDERANDO que, os Policiais da segunda companhia entraram 

rapidamente em contato com a equipe médica do hospital Afonso Ramos, que 

ficou de prontidão no aguardo da viatura, a criança foi atendida pelo 

Dr.Emersom Lima C.RM:198840,sendo diagnosticada e dizendo que a criança 

passa bem , ficaria em observação para melhores exames futuros. 

 

CONSIDERANDO que, os Policiais salvaram a vida de Isabely 

Nascimento Scalone, de apenas nove meses.    
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CONSIDERANDO que, por todas as razões aqui expostas, nos termos 

do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO 

PAULO, aplaude os Policias Militares Meche e Barbosa da segunda companhia 

de Santa Bárbara d´Oeste.   

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de Outubro de 2019.  
 

 
CLÁUDIO PERESSIM 

Vereador – Vice Presidente 

     
 
 


